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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13609.000369/00-99
Voluntario
3401-002.195 — 4" Camara /1" Turma Ordinaria
20 de margo de 2013
IPI - RESSARCIMENTO CREDITO PRESUMIDO LEI 9.363/96
T.B. LOCH
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracgao: 01/07/1995 a 31/12/1995

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. INEXISTENCIA DE NOTAIS FISCAIS.
IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO CREDITO.

Sem a apresentagdo das notas fiscais de aquisi¢do de insumos que teriam
originado o crédito presumido de IPI postulado, impossivel o reconhecimento
do correspondente direito creditorio.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso.

Julio César Alves Ramos - Presidente
Odassi Guerzoni Filho - Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros Julio César Alves Ramos,

Emanuel Carlos Dantas de Assis, Raquel Brandao Minatel, Odassi Guerzoni Filho, Fernando
Marques Cleto Duarte e Jean Cleuter Simdes Mendonga.



  13609.000369/00-99  3401-002.195 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/03/2013 IPI - RESSARCIMENTO CRÉDITO PRESUMIDO LEI 9.363/96 T.B. LOCH FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF Odassi Guerzoni Filho  2.0.4 34010021952013CARF3401ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/07/1995 a 31/12/1995
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INEXISTÊNCIA DE NOTAIS FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO CRÉDITO.
 Sem a apresentação das notas fiscais de aquisição de insumos que teriam originado o crédito presumido de IPI postulado, impossível o reconhecimento do correspondente direito creditório.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 
 Júlio César Alves Ramos - Presidente
 Odassi Guerzoni Filho - Relator
 Participaram do julgamento os Conselheiros Júlio César Alves Ramos, Emanuel Carlos Dantas de Assis, Raquel Brandão Minatel, Odassi Guerzoni Filho, Fernando Marques Cleto Duarte e Jean Cleuter Simões Mendonça. 
 
  O processo retorna a julgamento após o cumprimento da diligência que determináramos por meio da Resolução nº 203-00.838, de 14 de agosto de 2007, no sentido de que a Unidade de origem apreciasse o pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI, apurado com base na Lei nº 9.363, de 14 de dezembro de 1996, referente ao período de julho a dezembro de 1995, não obstante a interessada tivesse deixado de apresentar o Demonstrativo de Crédito Presumido.
Intimada, a interessada apresentou apenas cópias de seu livro Registro de Entradas onde estariam registradas as notas fiscais que ensejariam o suposto crédito, deixando, entretanto, de entregar ao Fisco as correspondentes notas fiscais, neste caso, sob o argumento de que não mais dispunha deles em face do transcurso do prazo �legal� de cinco anos.
É o Relatório.

 Conselheiro Odassi Guerzoni Filho
Não é aceitável a justificativa de que os documentos não mais existiriam em face da observância do �prazo legal� de cinco anos para a sua guarda. 
Ora, se preservou as folhas do livro do Reg. de Entradas, por quê não fez o mesmo em relação às notas fiscais que teriam originado o crédito objeto do pedido de ressarcimento (
O prazo de cinco anos a que se refere a interessada visa preservar os contribuintes em geral contra as ações do Fisco que buscam a constituição de crédito tributário. No caso, diante da existência de suposto crédito junto à Fazenda Nacional, deveria se precaver e manter a documentação durante todo o tempo necessário para que visse o seu direito reconhecido.
Não o fazendo, mostra-se impossível aferir a procedência do direito postulado pela interessada se ela não apresenta os documentos fiscais (notas fiscais de aquisição de insumos) que corroborariam o crédito apurado.
Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
Odassi Guerzoni Filho - Relator
 
 




Relatorio

O processo retorna a julgamento apdés o cumprimento da diligéncia que
determinaramos por meio da Resolugdo n® 203-00.838, de 14 de agosto de 2007, no sentido de
que a Unidade de origem apreciasse o pedido de ressarcimento de crédito presumido de IPI,
apurado com base na Lei n° 9.363, de 14 de dezembro de 1996, referente ao periodo de julho a
dezembro de 1995, nao obstante a interessada tivesse deixado de apresentar o Demonstrativo
de Crédito Presumido.

Intimada, a interessada apresentou apenas copias de seu livro Registro de
Entradas onde estariam registradas as notas fiscais que ensejariam o suposto crédito, deixando,
entretanto, de entregar ao Fisco as correspondentes notas fiscais, neste caso, sob o argumento
de que ndo mais dispunha deles em face do transcurso do prazo “legal” de cinco anos.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Odassi Guerzoni Filho

Nao ¢ aceitavel a justificativa de que os documentos ndo mais existiriam em
face da observancia do “prazo legal” de cinco anos para a sua guarda.

Ora, se preservou as folhas do livro do Reg. de Entradas, por qué ndo fez o
mesmo em relagdo as notas fiscais que teriam originado o crédito objeto do pedido de
ressarcimento ?

O prazo de cinco anos a que se refere a interessada visa preservar os
contribuintes em geral contra as acoes do Fisco que buscam a constitui¢ao de crédito tributario.
No caso, diante da existéncia de suposto crédito junto a Fazenda Nacional, deveria se precaver
e manter a documentagdo durante todo o tempo necessdrio para que visse o seu direito
reconhecido.

Nao o fazendo, mostra-se impossivel aferir a procedéncia do direito
postulado pela interessada se ela nao apresenta os documentos fiscais (notas fiscais de
aquisi¢do de insumos) que corroborariam o crédito apurado.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.

Odassi Guerzoni Filho - Relator
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